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ATA 02/2011-CB (Comissão de Bolsas)

 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às 11h30min reuniu-se a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Farmacologia da UFSM, na sala 5121 do prédio 21, composta pelos seguintes membros: Prof. Carlos Fernando de Mello - presidente, Prof. Juliano Ferreira, e os representantes discentes Régis Adriel Zanette e Sabrina Somacal, com o fim específico de deliberar sobre o processo número 23081.003385/2011-71, aberto pela comissão de bolsas do PPG Farmacologia, em função da solicitação da aluna Etiane Medianeira Hundertmarck Saccol de recurso de resultado do processo de classificação para concessão de cota de bolsa de mestrado. Em tal processo a aluna questiona a classificação do aluno Alexandre Alberto Tonin, baseada na portaria número 76 da CAPES, de 14 de abril de 2010. Neste, o Prof. Juliano Ferreira, como presidente interino da Comissão de Bolsas solicitou à PRPGP parecer da PROJUR sobre o assunto, de modo a obter embasamento jurídico para uma decisão da Comissão de Bolsas. Tendo a PROJUR sido de parecer que “...a portaria número 76 de 14/04/2010 da CAPES não se aplica à situação do aluno Alexandre Alberto Tonin, tendo em vista que na época do cancelamento da sua bolsa, em 31/03/2010 (Ata 003/2010-Colegiado fls. 05) esta normativa ainda não estava em vigência. Esta começou a vigorar na data de sua publicação no D.O.U., ou seja, em 19/04/2010. Ressaltamos, mesmo que estivesse em vigência na data de seu desligamento, entendemos que o parágrafo único do artigo 14, não se aplicaria ao seu caso, porque foi desligado do curso por reprovação em duas disciplinas, e não por infringência à disposição desta portaria.”. Tendo em vista a análise da PROJUR, e entendendo que esta está adequadamente sustentada, esta comissão é de parecer que o aluno Alexandre Alberto Tonin pode ser indicado para receber cota de bolsa de mestrado pelo PPG Farmacologia. Não tendo mais nada a tratar o Prof. Carlos Fernando de Mello encerrou a reunião e leu a presente Ata que a resume, que segue assinada pelos presentes. ______________________________________________________________
___________________________________________________________________________
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